
INDICAÇÃO Nº 
3828
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando criar e instalar, com a maior urgência, uma unidade do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar na cidade de Santos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 11340, de 2006.
JUSTIFICATIVA

Sancionada no ano de 2006 a Lei 11.340, também conhecida como Lei Maria da Penha criou mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil e,dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, bem como estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

A norma engloba a violência psicológica, sexual, patrimonial e moral, e apresenta diretrizes de políticas e ações integradas do poder público para diversas áreas. A proposta é bastante abrangente, com medidas preventivas, assistenciais, punitivas, educativas e de proteção à mulher e aos filhos. 
Entre elas estão à capacitação permanente do Ministério Público, das defensorias públicas e da Polícia Civil, a assistência social às mulheres agredidas o encaminhamento dos envolvidos a uma equipe multidisciplinar, e a ampliação do rol de medidas de proteção à vítima e de medidas cautelares em relação ao acusado como, por exemplo, a suspensão do porte de armas. 

Com a sua aprovação, a violência doméstica foi descaracterizada como crime de menor potencial ofensivo e a pena de lesão corporal praticada contra integrante da família ou companheiro passou a ser de três meses a três anos.

Eliminou do nosso ordenamento jurídico as penas como o pagamento de cestas básicas e multas e inseriu penalidades de prisão ao agressor ou o encaminhamento à prestação de serviços.

Também inovou prevendo a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, alterando o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal a fim de combater de forma mais ativa a violência contra a mulher. 

Recentemente foi publicado o Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Violência Contra a Mulher do Congresso Nacional que investigou a situação de violência doméstica, apurando denúncias de omissão por parte do poder Público em reação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as mulheres e as famílias em situação de risco, nos 18 estados com maior índice de violência e mais populosos da Federação.

Segundo o relatório há uma curva ascendente de assassinato de mulheres em razão da permanência de altos padrões de tolerância estatal, em especial das instituições do sistema de justiça, que, lamentavelmente não dispõem de sistemas eficientes de coleta, registro e disseminação de dados, o que impede conhecer a dimensão do fenômeno da violência contra a mulher. Não à toa, entre as 32 recomendações feitas pela comissão às três esferas estão a criação e fortalecimento de bancos de dados que permitam organizar ações de prevenção e combate à violência nas regiões mais críticas.

O serviço prestado pelas delegacias de atendimento às mulheres – existentes poucos municípios – também é apontado como deficitário, devido a fatores como a falta de agentes e a recusa em registrar boletins de ocorrência, numa verdadeira afronta aos direitos humanos.

O documento serviu para reforçar a necessidade de os municípios, estado e Judiciário atuarem em conjunto e priorizarem o combate à violência contra a mulher. Tanto o relatório quanto as recomendações finais são fundamentais e acabaram impulsionando uma nova realidade e não se pode admitir que o Estado de São Paulo continue na retórica de ‘falta de pessoal e estrutura’, sob pena de continuar perdendo nossas famílias para a violência doméstica.

Com a finalidade de retirar do papel os dispositivos da lei e torná-la real, apresento esta indicação visando a criação e a instalação de um Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar no município de Santos.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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